MINISTÉRIO PÚBLICO DO _______

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE _______

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ______________
Processo ______________
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ______________, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., oferecer suas CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, em face de recurso interposto por ____________________________, no qual, não se conformando com a decisão deste Juízo, que a condenou pela prática de crime tipificado no artigo 157, §2º, I e II, do CP c.c art. 244-B, do ECA, interpôs recurso de apelação.   

Posto isso, requer o Parquet sejam as presentes contrarrazões recebidas, prosseguindo-se o feito nos demais termos da lei.

             
Termos em que,

Espera deferimento.

__________, 18 de julho de 2014.
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

Autos nº ______________

CONTRARRAZÕESDE RECURSO DE APELAÇÃO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COLENDA CÂMARA 

ILUSTRE PROCURADOR DE JUSTIÇA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO _____________, ora recorrido, ofereceu denúncia contra ___________________________.

Submetido a julgamento pelo Juiz a quo, foi a apelante condenada às penas do artigo  157, §2º, I e II, do CP c.c 244-B, do ECA.

A recorrente nega a autoria delitiva, bem como pugna pela absolvição do crime constante do Estatuto da Criança e do Adolescente em virtude da ausência de comprovação da menoridade de um dos coautores. 
Em que pese o zelo profissional do qual se utiliza o nobre causídico patrocinador da defesa do ora recorrente, entendemos que não assiste razão ao mesmo, face a correta aplicação da lei no presente caso, conforme veremos a seguir:

A peça vestibular dá conta da prática de roubo em concurso de agentes e com uso de arma de fogo perpetrado pela recorrente, em unidade de desígnios com ___________________________, um adolescente e mais duas pessoas não identificadas, sendo uma delas uma mulher loira, tendo sido abordada a vítima ___________________________, taxista, e subtraído dela a quantia de cento e oitenta reais, além das chaves de seu veículo. 
Acionada a polícia, em diligências a apelante, ____________ e o adolescente foram detidos e encaminhados para as providências flagranciais cabíveis. 
_________________, em interrogatório policial, apresenta detalhes importantes para o esclarecimento dos fatos, informando que havia cinco pessoas no taxi quando da chegada da polícia, e que havia um menor de 18 anos no interior do veículo, bem como a apelante _________________, além de dois homens, sendo de observar que foram CINCO PESSOAS as envolvidas no delito que se apurou, sendo uma delas menor de 18 anos. 
A própria apelante, ainda que não tenha confessado o crime, narra de forma uníssona a dinâmica dos fatos, dando claras evidências da presença de várias pessoas no taxi assaltado, sendo um deles menor de 18 anos, o qual portava consigo parte do dinheiro subtraído. 
Em termo de fls. 112/113, a apelante informa que houve a “sugesta”de que  estavam armados para ultimar o roubo. Sua presença no táxi foi reconhecida pela vítima e afirmada pelas testemunhas _______________________ e _________________________.  
Cinco pessoas conhecidas entre si pegam um taxi e anunciam um assalto. Evidentemente, a participação de cada um deve ser analisada, em virtude do preceito do artigo 29 do CP. No entanto, não se pode aferir que a apelante de nada sabia, sendo possível inferir que sua participação possa ter sido de menor importância, mas não afastada de pronto, até mesmo porque sua presença, em acréscimo à de mais quatro pessoas abordando o ofendido já aumenta o grau de intimidação e violência moral no cometimento do crime de roubo.  
Tem-se que, portanto a ação da apelante mereceu a reprimenda estatal consubstanciada na sentença ora atacada, considerando inclusive o ardil com que foi premeditada a ação, em total descaso com os direitos e liberdades alheias. 

A presença de um menor na empreitada criminosa é demonstrada cabalmente pela prova colhida, sendo que até mesmo os acusados declaram ter havido um adolescente incluído no grupo.

Quanto ao art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, é de mencionar o que dispõe a Súmula 500 do STJ, no sentido de que a configuração de tal delito independe de prova da efetiva corrupção do menor, posto que se trata de crime formal. No caso concreto, houve convergência de desígnios entre as partes na medida em que o menor participou da subtração e ficou com parte do dinheiro subtraído.

Desta forma, não há falar-se em ausência de autoria delitiva no caso em tela. No entanto, entende este órgão ministerial que o caso poderia comportar a minoração da pena cominada em virtude da participação de menor importância da apelante _________________________. Afinal, segundo, o grau de culpabilidade do agente deve ser aferido de acordo com o índice de reprovabilidade, não só em razão de suas condições pessoais, como também em vista da situação de fato em que ocorreu sua conduta
”

No caso em tela, verifica-se que a apelante fez parte do grupo que cometeu o roubo à vítima ____________________________; todavia, da narrativa não se colhe que sua participação no crime tenha sido definitiva, sem a qual o delito não teria ocorrido, havendo dados que apontam que a apelante teria se mantido no local do crime durante sua ocorrência, sendo sua presença mais um fator de intimidação à vítima, a qual se encontrava sozinha e abordada durante seu trabalho como taxista por cinco pessoas distintas, uma delas a apelante.

Por esta razão, entende o MP cabível a aplicação do parágrafo primeiro do artigo 29 do Código Penal ao caso em tela, o que repercutiria concretamente na redução da pena cominada à recorrente _________________________, o que na prática não afasta a autoria delitiva, mas torna a pena cominada mais consentânea com as peculiaridades do caso.

A violência contra o patrimônio é uma doença altamente contagiosa e que precisa ser eficazmente diagnosticada e combatida o mais breve possível, antes que contamine os lares das pessoas sãs. E jamais a sociedade pode perder a capacidade de se indignar diante de atos de tal natureza, mormente quando praticados em profusão e corriqueiramente, como vem tendo lugar nesta comarca de Fortaleza.

EX POSITIS, espera a Justiça Pública, ora recorrida, que esse Egrégio Tribunal de Justiça, em conhecendo o recurso interposto, negue seu provimento, mantendo a respeitável sentença de fls. 255/276 que reconhece a autoria delitiva da apelante _______________________________ nos dois delitos a ela imputados, entendendo, no entanto, cabível a revisão da pena aplicada no sentido de reconhecer a participação de menor importância da apelante, cuidando-se de regra constante do artigo 29, §1º, do Código Penal, pois assim se fará a devida JUSTIÇA.

_____________, 18 de julho de 2014

Promotor de Justiça 
�	 TJSC: (JCAT 75/602).







